
Herbicida 
Solução concentrada contendo 360 g/L ou 30,8% (p/p) 

de glifosato (sob a forma de sal isopropilamónio) 

ESTE PRODUTO DESTINA-SE A SER UTILIZADO POR AGRICULTORES E OUTROS APLICADORES 
DE PRODUTOS FITOFARMACÊUTICOS 

PARA EVITAR RISCOS PARA OS SERES HUMANOS E PARA O AMBIENTE RESPEITAR AS INSTRUÇÕES DE UTIL IZAÇÃO 
MANTER FORA DO ALCANCE DAS CR IANÇAS 

Autor ização de venda n ° 0051 concedida 
pela D G A D R 



) 

OHTANA 
0 MONTANA* é um herbicida não selectivo de acção sistémica 
para o controlo de infestantes anuais e vivazes da vinha, pomares 
de amendoeiras, ameixeira, aveleiras, bananeiras, cerejeiras, 
citrinos, damasqueiros, ginjeira, macieiras, pereiras, pessegueiros, 
oliveira, marachas dos arrozais, pousios, renovação de pastagens, 
antes da instalação de culturas e em técnicas de sementeira 
directa, mas sempre antes da emergência da cultura, zonas 
não cultivadas (estradas e caminhos, áreas Industriais, aceiros e 
corta-fogos, áreas urbanas, vias férreas, aeroportos e margens de 
-canais) e para o controlo de infestantes aquáticas e o rabo-de-
raposa na cultura da faveira. 

ÉPOCA E CONDIÇÕES OE APLICAÇÃO 
- Controlar as infestantes anuais nas primeiras fases de desenvolvi

mento e as vivazes até à floração. 
- Nas marachas dos arrozais aplicar após a colheita do arroz, 

enquanto as infestantes estiverem verdes ou durante o ciclo da 
cultura em aplicações localizadas (com campânula). 

- As aplicações em favais contra o rabo-de-raposa devem ser 
efectuadas quando, nas raízes das faveiras, se notarem os primei
ros "tubérculos" ou "gomos" de desenvolvimento subterrâneo 
daquela planta parasita. Deve-se observar as raízes das faveiras 
(amostras colhidas 2 vezes por semana) a partir da floração. 
Repetir a aplicação 15 dias depois. 

- No combate aos fetos, fazer as aplicações quando todas as folhas 
estiverem bem abertas e ainda verdes. 

- Nas infestantes aquáticas obtém-se melhores resultados com 
aplicações em Junho-Julho. 

DOSES DE APLICAÇÃO 

ANUAIS*-2-4L/ha 

VIVAZES 
Erva-pata (Oxalis-pes-coprae) -4-5 L/ha 
Escalracho (Paniaim repens) - 4 - 7 L/ha 

Graminhão [Paspalum paspalodes) -5-8 L/ha 
Urtigas (Urtica spp.) 
Corrioia (Convolvulus arvensis) 
Silvas (Rubus spp.) 

Feto {Pteridium aquilinum) - 6 - 8 L/ha 
Jacinto aquático (Cichornia aassipes) 
Acácias (Acácia spp.) 
Grama (Cynodon dactylon) 

Junca (Cyperus rotundus)** - 8 -10 L/ha 
Juncinha (Cyperus esculentus)** 
Tabua-larga (Thypha htifolia) 
Rabo-de-raposa (Orobanche spp.} - 0,130 L/ha 

* Antes da instalação de culturas e em técnicas de sementeira 
directa, mas sempre antes da emergência da cultura, para o 
controlo de infestantes anuais nas primeiras fases de desen
volvimento também podem ser usadas as doses de 0,75 a 
1,5 L/ha de MONTANA*. 

** O aparecimento da junca e da juncinha verifica-se durante um 
longo período, por isso, convém fazer duas aplicações: na 1» 
utilizar 6 L/ha e na 2', 3 L/ha de MONTANA*. 

Em aplicações localizadas sobre manchas de infestantes vivazes, 
aplicar MONTANA* na concentração 1,5%. 

PRECAUÇÕES BIOLÓGICAS 
- Aplicar o MONTANA* com bom tempo e sem vento. 
- Não aplicar quando se prevê chuva nas 6 horas seguintes à 

aplicação. 
- Não mobilizar o terreno nas primeiras 3-4 semanas após a 

aplicação para o controlo de infestantes vivazes, para as 
anuais sâo as 48 horas após a aplicação. 

- Não atingir culturas vizinhas da área a tratar. 
- Nào aplicar Junto a videiras e árvores de fruto que apresen

tem clorofila (cor verde), nos caules e troncos. 
- Não aplicar em vinha e pomares com menos de 3 anos. 

- Durante a aplicação não atingir as plantas cultivadas 
(folhas, ramos ou frutos e ainda as raízes, no caso da bana
neira), a fim de evitar possíveis danos ou mesmo a sua 
destruição. 

- A aplicação repetida do mesmo herbicida nas mesmas áreas 
durante vários anos pode conduzir à ocorrência de resistên
cias em espécies anteriormente susceptíveis. Para evitar o 
desenvolvimento de resistências, recomenda-se proceder, 
sempre que possível, à utilização de herbicidas mistos ou à 
alternância de herbicidas com modo de acção diferente 
do gllfosato. 

MODO DE PREPARAÇÃO DA CALDA 
No recipiente onde se prepara a calda deitar metade da água 
necessária. Juntar a quantidade de produto a utilizar e completar o 
volume de água, agitando sempre. 

MODO DE APLICAÇÃO 
- Em situações de haver arrastamento para as plantas a proteger, 

os bicos do pulverizador devem estar protegidos por "palas" ou 
"campânulas" de protecção. 

- A utilização de baixos volumes de calda aumenta geralmente 
a eficácia do produto. 

- Calibrar adequadamente o pulverizador, calculando o volume 
de calda a utilizar por hectare, de modo a assegurar a distribuição 
uniforme da calda. A quantidade de produto e o volume de calda 
devem ser calculados em função da área a aplicar. Para diminuir o 
risco de arrastamento evitar pressões superiores a 2 kg/cmJ e o 
uso de atomizadores. 

- Após a aplicação do herbicida, lavar o material com água e 
detergente. 

PRECAUÇÕES TOXICOLÓGICAS, ECOTOXICOLÓGIC AS 
E AMBIENTAIS 
- Ficha de segurança fornecida a pedido de utilizadores 

profissionais. 

- Em caso de incêndio e/ou explosão não respirar os fumos. 

- Não respirar a nuvem de pulverização. 
- Usar luvas durante a preparação da calda e aplicação do 

produto. 
- Nào comer, beber ou fumar durante a utilização. 
- Não contaminar a água com este produto ou com a sua 

embalagem, excepto em canais e valas nas doses indicadas. 
- Tóxico para organismos aquáticos, podendo causar efeitos 

nefastos a longo prazo no ambiente aquático. 
- Para protecção dos organismos aquáticos, não aplicar em 

terrenos agrícolas adjacentes a águas de superfície. 
- Após o tratamento lavar cuidadosamente as luvas, tendo 

cuidado especial em lavá-las por dentro. 
- Intervalo de Segurança - 7 dias em amendoeira e aveleira; 

21 dias em faveira; 28 dias em ameixeira, bananeira, cerejeira, 
citrinos, damasqueiro, ginjeira, macieira, oliveira, pereira, 
pessegueiro e videira. 

- Tratamento de emergência - Em caso de ingestão, consultar 
imediatamente o médico e mostrar-lhe a embalagem ou 
o rótulo. 

NOTA 
Os resultados da aplicação deste produto sâo susceptíveis de 
variar pela acção de factores que estão fora do nosso domínio, pelo 
que apenas nos responsabilizamos pelas características previstas 
na Lei. 

* Marca Registada SAPEC AGRO, S.A. 

A embalagem vazia deverá ser lavada três vezes, m A 
fechada, inutilizada e colocada em sacos de recol
ha, devendo estes serem entregues num centro de 
recepção autorizado Valorfito; as águas de lavagem 
deverão ser usadas na preparação da calda. 
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Certificado de compatibilidade ambiental 

MONTANA é um herbicida homologado em Portugal titulado com a Autorização de 

Venda n°oosi, concedida pela Direcção-Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural, 

podendo ser utilizado, para além da actividade agrícola, c m zonas não cultivadas onde 

se incluem estradas, caminhos, arruamentos, áreas industriais, aceiros e corta-fogos, 

áreas urbanas, vias férreas, aeroportos e margens de canais. 

Os estudos toxicológicos e ecotoxicológicos efectuados com esta formulação 

demonstraram que este produto não tem efeitos residuais nem bioacumuláveis, é 

biodegradável e tem baixa perigosidade para pessoas e animais. 

As características supramencionadas permitem-nos emitir o presente certificado pelo 

qual a SAPEC ACRO, SA - como fabricante do MONTANA - garante a segurança deste 

produto em relação ao Homem, à fauna terrestre e ao meio ambiente (excepto a 

vegetação tratada), desde que a aplicação do produto se efectue sempre de acordo 

com as recomendações do rótulo. 

Director Marketing e Técnico 

(Vincent Abela) 

SAPEC SAPEC AGRO, SA, Av. do Rio Tejo, Herdade das Praias, 2910-444 Setúbal, Portugal 



êj 
Título de Autorização de Venda de Produtos Fitofarmacêuticos 

Ao abrigo n° 1 do artigo 4o do Decreto-lei n° 94/98 de 15 de Abril é concedida autorização de 

comercialização ao produto fítofarmacêutico: 

(com as características referidas no verso) 

Da empresa - SAPEC AGRO, S. A 

Com sede na - Herdade das Praias - 2901-852 SETÚBAL 

Ao qual foi atribuída a Autorização de venda n° 0051 

Válida até 2016 09 07 

MONTANA 

Oeiras, 2006 09 07 

O Director Geral 

C. São Simão de Carvalho 

Of P f f c n i / r a s 
F I T O F A R M A C Ê U T I C O S 
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Nota explicativa sobre a classificação dos produtos fitofarmacêuticos 

Todos os produtos fitofarmacêuticos detentores de Autorização de venda (AV) podem ser 
comercializados e utilizados para os fins constantes no rótulo. 

A concessão de uma Autorização de venda (AV) resulta da avaliação do impacto do uso do produto para o 
Homem, para o Ambiente e para o Consumidor, não sendo concedida caso seia identificado um risco 
inaceitável para qualquer um desses elementos. Assim sendo, se um determinado produto apresenta uma Av 
isso significa que, quando aplicado segundo as condições do rótulo, este não apresenta risco inaceitável. 

Os critérios de avaliação são estabelecidos de acordo com a Directiva Comunitária 91/414/EC1, onde se 
encontram definidos os estudos que deverão constituir o dossier do produto, assim como as regras de avaliação 
para a sua autorização de venda. Todos os produtos presentes no mercado nacional têm de ser 
obrigatoriamente avaliados segundo estes critérios comunitários. 

O caso do ÉÈkOHTÁHÁ 

O MONTANA é um herbicida não específico, registado com a AV n°X>051. Está, actualmente, autorizado para uso 
agrícola e em zonas não cultivadas onde se incluem estradas, caminhos, arruamentos, áreas industriais, aceiros 
e corta-fogos, áreas urbanas, vias férreas, aeroportos e margens de canais. 

O Montana é isento em termos de classificação toxicológica (referente ao Homem) e apresenta a classificação 
de N- "perigoso para o ambiente". Esta classificação do produto - N , resulta especificamente dos valores de 
inibição do crescimento das algas (apenas um dos organismos aquáticos obrigatórios nos testes). Por outro lado, 
uma vez que na avaliação do risco efectuada não foi identificado "risco inaceitável para organismos aquáticos", 
é aplicada a frase de segurança "SPe9" 2 que pretende reflectir uma Boa Prática Agrícola, mais do que uma 
medida de mitigação do risco uma vez que este não existe. Efectivamente, é senso comum que o produto não 
deverá se aplicado directamente ou a menos de 1 metro da água! A ausência de frases de risco e/ou segurança 
relativa a outros grupos de organismos, como aves, minhocas, abelhas, artrópodes, que também são incluídos 
nos ensaios obrigatórios para registo, significa que o produto não é tóxico nem representa qualquer risco para 
os mesmos. 

Pelas razões acima mencionadas, podemos emitir o presente certificado pelo qual a SAPEC AGRO, SA - como 
fabricante do MONTANA - garante a segurança deste produto em relação ao Homem, Ambiente e Consumidor, 
desde que a aplicação do produto se efectue sempre de acordo com as recomendações do rótulo! 

Ao vosso dispor, 

1 Transposta para o direito nacional pelo Decreto Lei n.s 284/94, de 11 de Novembro, e pela Portaria n.s 563/95, de 12 de Junho e entrou 
em vigor, em Portugal, em 25 de Julho de 1993 
2 Spe9 -Para protecção dos organismos aquáticos, não aplicar em terrenos agrícolas adjacentes a águas de superfície, (frase standard que 
respeita as boas praticas agrícolas, mas que não está associada a nenhuma medida de mitigação do risco) 
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1. IDENTIFICAÇÃO DA MISTURA E DA SOCIEDADE/EMPRESA 
1.1. Identificador do produto: 

Designação Comercial : MONTANA 
(Solução Concentrada (SL)) 

1.2. Utilizações relevantes do produto: Agricultura - Herbicida 

1.3. Identificação do fornecedor: 
Endereço: SAPEC Agro, S.A. 

Av. do Rio Tejo, Herdade das Praias 
2910-440 Setúbal 

Telefone: 265 710 100 
Fax: 265 710 105 
E AAail: agroseguranca@agro.sapec.pt 

1.4. Número de telefone de emergência: 

4 j J U 8 0 8 2 5 0 1 4 3 
«HKĵ ^ r~- ::nstl ric inteuc.icaçáo IçriefewTo 

H » para D u«í'lro tít* informação 
I N E M «"«-verwrtos CC1AV) úa INTM 

2. IDENTIFICAÇÃO DOS PERIGOS (>) 
2.1 Classificação da mistura: 
De acordo com os critérios da Directiva 1999/45/ CE: N; R51/53. 
Efeitos adversos decorrentes das propriedades físico-químicas: — 
Efeitos adversos para a saúde humana: — 
Efeitos ambientais: Tóxico para os organismos aquáticos, podendo causar efeitos nefastos a longo 
prazo no ambiente aquático. 
2.2 Elementos do Rótulo: 

De acordo com o disposto na Directiva 1999/45/ CE: 

Símbolos e • • • 
Indicação N: Perigoso para o 
de Perigos Ambiente 
Frases R: R51/53 - Tóxico para organismos aquáticos, pode provocar a longo prazo efeitos 

negativos no meio ambiente aquático. 
Frases S: $2 " Manter fora do alcance das crianças; 

S14 - Manter afastado de ferro galvanizado ou ferro não revestido; 
S20/21 - Não comer beber, ou fumar durante a utilização; 
S23 - Não respirar a nuvem de pulverização; 
S37 - Usar luvas durante a preparação da calda e aplicação do produto; 
S41 - Em caso de incêndio e/ou explosão não respirar os fumos; 
S46 - Em caso de ingestão, consultar imediatamente um médico e mostrar-lhe a 
embalagem ou o rótulo. 

frases^ de ^ ^ " P ° ^ u , r a a § u a c o m produto ou com a sua embalagem; 
. SPe 2 - Para protecção dos organismos aquáticos, não aplicar em terrenos 

precaução a § n c o ^ a s adjacentes a águas de superfície. 
2.3 Outros perigos: — 

Versão A - Data: 02/12/2010 lmp-16-04 
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3. COMPOSIÇÃO/ INFORMAÇÃO SOBRE OS COMPONENTES (>) 

Identificador da Substância 
Teor 

(96 p/p) 

Classificação da Substância N.° de 
Registo 
REACH Designação N. °CAS N.°s CE 

Teor 
(96 p/p) 

De acordo com a 
Directiva 

67/548/CEE 

De acordo com o 
Regulamento (CE) 

n.° 1272/2008 

N.° de 
Registo 
REACH 

Gtifosato sal 
isopropilamina 

(C6H,7N205P) 
38641-94-0 

254-056-8 
(EINECS) 

015-184-00-8 
(INDEX) 

66.8 (**) N; R51/53 Aquatic Chronic. 2: 
H411 C) 

Sebo alquUamina 
etoxilado 61791-26-2 500-153-8 

(EINECS) 7-12 
Xn; R22 
Xi; R41 
N; R50 

Acute Tox. 4: H302; 
EyeDam. 1: H318; 
Aquatic Acute 1: 

H400 

ND 

(*) As substâncias activas para utilização enquanto produtos fitofarmacêuticos, são consideradas como 
registadas (artigo 15°, n.°1 do Regulamento (CE) 1907/2006) 
(**) Equivalente a 30.8% (360g/l) de Glífosato puro 
Nota: O descritivo das Frases de Risco e das Advertências de Perigo mencionadas nesta secção encontra-se na 
secção 16 

4, PRIMEIROS SOCORROS 
4.1 . Descrição das medidas de primeiros socorros: 
Inalação: Em caso de inalação, transferir a vítima para um local arejado. Controlar a respiração e, 
em caso de dificuldade respiratória, realizar oxigenoterapia. Providenciar assistência médica, no 
caso de persistência ou desenvolvimento de sintomas. 
Contacto com a Pele: Em caso de contacto com a pele, tirar as roupas contaminadas, e lavar 
imediata e abundantemente a área afectada com água e sabão durante 15 a 20 minutos. 
Providenciar assistência médica, no caso de persistência ou desenvolvimento de sintomas. 
Contacto com os Olhos: Em caso de contacto com os olhos, separar as pálpebras com os dedos e 
lavar imediatamente com água abundante durante 15 a 20 minutos; não esquecer de retirar as 
lentes. Providenciar assistência médica, no caso de persistência ou desenvolvimento de sintomas. 
Ingestão: Em caso de ingestão, lavar repetidamente a boca com água (apenas se a vítima estiver 
consciente). Providenciar assistência médica imediata. Nunca administrar nada por via oral a uma 
pessoa inconsciente. Não induzir o vómito a não ser por indicação de um médico ou centro de 
controlo de intoxicação. 
Medidas gerais: Providenciar assistência médica, mostrar a embalagem ou rótulo se possível. Nunca 
deixar o intoxicado sozinho. 
4.2. Sintomas e efeitos mais importantes: (associados às matérias activas): (Glifosato sal 
isopropilamina): Ingestão - alterações gastrointestinais: náuseas, dor abdominal, vómitos, diarreia; 
gastrite; ulceração, inflamação da laringe e faringe, eritema, taquicardia; no caso de ingestão de 
grandes quantidades convulsões, hipotensão, insuficiência pulmonar, afecção hepática ligeira. 
Inalação - irritação do tracto respiratório, dispneia, aumento das secreções brônquicas. Contacto -
irritação da pele e mucosa; conjuntivite. 
4.3. Cuidados médicos urgentes e tratamentos especiais necessários: Providenciar tratamento de 
suporte e sintomático. No caso de ingestão severa, providenciar tratamento evacuante mediante 
lavagem gástrica, administrar antiespumante (óleo vegetal, de parafina, dimeticona); administrar 
carvão activado, um laxante salino (tipo: sulfato de sódio ou de magnésio ou semelhante) ou 
líquidos abundantes por via oral ou parenteral. No caso de ingestão ligeira administrar leite, 
líquidos abundantes, carvão activado. Controlar as funções pulmonares, cardiovasculares e renais. A 
hemodiálise é útil para eliminar o Glifosato sal isopropilamina. Não Administrar Atropina. 

5. MEDIDAS DE COMBATE A INCÊNDIOS 
5.1. Meios de extinção: 
/Meios adequados de extinção: Pó químico, CO2, espuma e água pulverizada. 

Versão A - Data: 02/12/2010 Imp-16-04 
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Meios inadequados de extinção: Água em jacto. 
5.2. Perigos especiais decorrentes da mistura: Durante um incêndio, a decomposição térmica ou 
combustão podem gerar gases irritantes e possivelmente tóxicos (óxidos de carbono e azoto; 
compostos fosforados). 
5.3. Recomendações para o pessoal de combate a incêndios: 
Medidas de protecção: Combater o fogo de local seguro. Evitar respirar os fumos, (manter-se a 
barlavento). Dependendo do local onde se produz o incêndio e se as condições do mesmo o 
permitirem, não utilizar água devido ao perigo de contaminação; se não for possível, utilizar a água 
pulverizada conscientemente. Utilizar água pulverizada para arrefecer os recipientes expostos ao 
fogo. Tomar medidas para evitar a contaminação do meio ambiente. Conter a água de extinção do 
incêndio para posterior eliminação por via adequada. 
Equipamento de protecção especial: Usar equipamento de respiração autónoma e vestuário 
completo de protecção. 

6.1. Precauções individuais, equipamento de protecção e procedimentos de emergência: 
Para o pessoal não envolvido na resposta à emergência: Evitar o contacto ou a inalação do 
produto. 
Para o pessoal responsável pela resposta à emergência: Isolar e delimitar a área do derrame; 
impedir a entrada de pessoal desnecessário e de animais. Usar vestuário de protecção adequado, 
luvas e máscara de protecção com fi ltro de vapores. Suprimir possíveis fontes de ignição. Evitar o 
contacto ou a inalação do produto. Ventilar os espaços fechados antes de entrar. 
6.2. Precauções a nível ambiental : Evitar entrada para a rede de esgotos, cursos de água e a 
dispersão do produto. Tapar as fugas se esta operação nào implicar riscos. Se o produto tiver 
penetrado num curso de água ou nos esgotos, ou se tiver contaminado o solo ou a vegetação, avisar 
as autoridades. 
6.3. Métodos e materiais de confinamento e l impeza: Envolver com absorvente, terra ou areia e 
varrer ou aspirar evitando que se produzam poeiras. Recolher o resíduo da contenção do derrame e 
armazená-lo em contentor adequado para posterior eliminação por via adequada. Evitar a utilização 
de água na limpeza. 

7.1. Precauções para um manuseamento, seguro: 
Usar equipamento de protecção adequado para evitar o contacto directo com o produto. 
Manipular se possível, em locais com chuveiro /lava-olhos de emergência. 
Eliminar todas as fontes possíveis de ignição nas áreas de manuseamento e armazenagem do 
produto. É necessária uma boa higiene pessoal. 
Não comer, beber ou fumar durante o manuseamento do produto. 
Depois de manipular o produto, remover roupas contaminadas e lavar cuidadosamente as mãos com 
água e sabão. 
Manter o equipamento pessoal de protecção e as roupas contaminadas afastado de outra roupa e 
lavá-las separadamente. 
Não manusear os recipientes furados sem usar equipamento de protecção adequado. 
Manter a embalagem perfeitamente fechada quando não estiver a ser utilizada. 
7.2. Condições de armazenagem segura, incluindo eventuais incompatibil idades: 
Manter nas embalagens de origem, correctamente seladas e rotuladas. 
Armazenar em local fresco, seco e bem ventilado, ao abrigo do sol , calor e da humidade e afastado 
dos alimentos e bebidas e fora do alcance das crianças. 
Não armazenar junto de chamas ou fontes de calor. 
Assegurar medidas de combate a incêndios e protecção contra descargas electrostáticas, nas áreas 
de armazenagem. 

6. MEDIDAS A TOMAR EM CASO DE FUGAS ACIDENTAIS 

7. MANUSEAMENTO E ARMAZENAGEM 

Versão A - Data: 02/12/2010 Imp-16-04 
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7.3. Utilizações finais especificas: O produto deve ser usado apenas para as utilizações indicadas 
no rótulo. 

8. CONTROLO DA EXPOSIÇÃO/PROTECÇÃO INDIVIDUAL (>) 
8.1. Parâmetros de Controlo: 

(Glifosato): 0.3 mg/kg p.c./dia. AOEL: 0.2 mg/kg p .c/d ia . 
8.2. Controlo da exposição: 
Controlos técnicos adequados: Assegurar ventilação natural ou mecânica, o controlo de fontes de 
ignição, medidas de combate a incêndios e a disponibilidade de chuveiro /lava-olhos de emergência 
nas áreas de trabalho confinadas. 
Medidas de protecção Individual / Equipamento de protecção Individual: 
Protecção ocular/facial: Óculos que assegurem uma protecção completa dos olhos. 
Protecção da pele: Avental ou outra peça de vestuário de protecção ligeira, luvas adequadas ao 
manuseamento de agentes químicos e botas de plástico ou borracha. 
Protecção respiratória: Dispositivo respiratório apropriado. 
Perigos térmicos: NA 
Controlo da exposição ambiental : Evitar derrame. Manter o produto segundo as condições de 
armazenamento. Manter as embalagens fechadas. 

9. PROPRIEDADES FÍSICAS E QUÍMICAS (>) 
9.1. Propriedades físicas e químicas de base: 

Estado Líquido viscoso 
Cor Âmbar 
Odor Característico 
Limiar olfactivo ND 
pH (1% em água) 4,9 
Ponto de fusão/ ponto de congelação ND 
Ponto de ebulição in ic ia l/ intervalo de ND 
ebulição 
Ponto de inflamação ND 
Taxa de evaporação ND 
Inflamabi lidade Nào inflamável 
Limites superior/ infer ior de inflamabilidade NA 
ou de expíosividade 
Pressão de vapor ND 
Densidade de vapor ND 
Densidade relativa 1,168 
Solubilidade Solúvel em água 
Coeficiente de partição n-octanol/água ND 
Temperatura de auto-ignição ND 
Temperatura de decomposição ND 
Viscosidade ND 
Propriedades explosivas Informação não disponível 
Propriedades comburentes Informação não disponível 

9.2. Outras informações: 
Miscibitidade ND 
Lipossolubilidade ND 
Condutividade ND 
Grupo de gases NA 

10. ESTABILIDADE E REACTIVIDADE 
10.1. Reactividade: Informação não disponível. 
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10.2. Estabilidade química: Produto estável nas condições normais de utilização e armazenagem. 
10.3. Possibilidade de reacções perigosas: Pode reagir com o ferro galvanizado ou ferro não 
revestido. 
10.4. Condições, a evitar: Evitar armazenar em condições húmidas, próximo de fontes de calor ou 
de ignição e em condições de temperaturas extremas. Manter afastado de alimentos, bebidas e 
fontes de água. 
10.5. Materiais incompatíveis: Ferro galvanizado ou ferro não revestido. 
10.6. Produtos de decomposição perigosos: A decomposição térmica ou combustão podem gerar 
gases irritantes e possivelmente tóxicos (óxidos de carbono e azoto; compostos fosforados). O 
contacto do produto com aço galvanizado, o ferro, ou com aço-carbono sem revestimento produz 
uma reacção que liberta hidrogénio e pode formar uma mistura altamente inflamável. 

11. INFORMAÇÃO TOXICOLÓGICA (>) 
11.1. Informação sobre efeitos toxicológicos: 

Toxicidade aguda (Glifosato sal isopropilamina): 
DL 5 0 aguda por via oral: > 5000 mg/kg p.c. (Ratazanas) 
DLsoaguda por via cutânea: > 5000 mg/kg p.c. (Ratazanas) 
CL 5 0 aguda por inalação (4 h): > 1.3 mg/l de ar (Ratazanas) 
Efeitos agudos (Glifosato): 
Corrosão/ irritação cutânea: Não irritante (Coelhos) 
Lesões oculares graves/ irritação ocular: Muito irritante (Coelhos) 
Sensibilização respiratória: Informação não disponível 
Sensibilização cutânea: Não sensibilizante (Porquinhos da índia) 
Toxicidade crónica (Glifosato sal isopropilamina): 
Toxicidade por dose repetida Não demonstrados 
Carcinogenicidade: Não observados 
Mutagenicidade: Não observados 
Efeitos tóxicos na reprodução: Não observados 

Vias de exposição prováveis: Contacto com a pele, olhos, ingestão e inalação. 
Sintomas e efeitos: Ver subsecção 4.2. 

12. INFORMAÇÃO ECOLÓGICA (>) 
12.1. Toxicidade: 
Toxicidade aguda (Glifosato sal isopropilamina): 
Peixes CL50 aguda (96 h): > 2 mg/l (Peixe-guelra-azul);> 1000 mg/l 
Invertebrados Aquáticos CE50 aguda (48 h): 930 mg/l (Daphnia magna) 
Algas CE 5 0 aguda (96 h): 72.9 mg/l (Scenedesmus subspicatus) 
Aves DL 5 0 oral aguda: ND 
Abelhas DL» oral: ND 
Abelhas DL50 contacto: ND 
Plantas Aquáticas CEso (7 d): 53.6 mg/l 
Toxicidade crónica (Glifosato sal isopropilamina): 
Peixes NOEC crónica (83 d): 917 mg/l 
Invertebrados Aquáticos NOEC crónica (21 d): 455 mg/l 
Algas NOEC crónica (72h): ND 

12.2. Persistência e degradabilidade: (Glifosato): Não persistente no solo. DT50 (típico e campo): 
12 d. 
12.3. Potencial de bioacumulação: (Glifosato): Baixo potencial de bioacumulacào. BCF: 0,5. 
12.4. Mobilidade no solo: Informação não disponível. 
12.5. Resultados da avaliação PBT e mPmB: ND. 
12.6 Outros efeitos adversos: Informação não disponível. 
Versão A - Data: 02/12/2010 Imp-16-04 



FICHA DE DADOS DE SEGURANÇA 
Segundo Regulamento (CE) N.° 1907/2006, alterado 

pelo Regulamento (UE) N.° 453/2010 

Documento n°: 1-5-028-5-(1A-1)-1 

N.° Revisão/Data: 05/Novembro 2012 MONTANA 
Página 6/7 

13. CONSIDERAÇÕES RELATIVAS À ELIMINAÇÃO 
13.1. Métodos de tratamento de resíduos: 
Manuseamento de resíduos (excedentes): Evitar a exposição ao produto. Evitar a contaminação do 
solo e da água. Os resíduos devem ser mantidos nas embalagens originais, devidamente fechadas, 
de modo a evitar derrames e mistura com outros produtos, devendo os mesmos ser colocados nos 
locais de armazenamento temporário (n.° 2 do Art.° 5.° do Decreto Lei n.° 187/2006 de 19 de 
Setembro). 
Gestão de resíduos (excedentes): Recolha e encaminhamento para valorização ou eliminação 
através de sistemas de gestão de resíduos devidamente licenciados (resíduos perigosos) (n.° 2 do 
Art.° 8.° do Decreto Lei n.° 187/2006 de 19 de Setembro). 
Gestão de resíduos de embalagens: As embalagens devem ser entregues pelo utilizador nos centros 
de recepção e nas datas que lhe forem indicadas aquando da aquisição do produto, uma vez 
cumpridos os procedimentos referidos no artigo 5.° do Decreto-Lei n.° 187/2006 de 19 de Setembro, 
com excepção das embalagens a que se refere a alínea b) do n.° 1 do mesmo artigo. 
Disposições: Os estabelecimentos e empresas que se dediquem à recuperação, eliminação, recolha 
ou transporte de resíduos deverão cumprir o disposto na Directiva 91/156/CEE e/ou Decreto-Lei 
178/2006 relativos à gestão de resíduos, bem como outras disposições nacionais ou comunitárias em 
vigor. 

14. INFORMAÇÕES RELATIVAS AO TRANSPORTE (>) 
14.1. Número ONU: 3082 
14.2. Designação ofic ial de transporte da ONU: 

ADR/RI D: UN 3082; MATÉRIA PERIGOSA DO PONTO DE VISTA DO AMBIENTE, LÍQUIDA N.S.A. 
(contém: Glifosato sal isopropilamina); 9; III; (E). 
IMDG: UN 3082; MATÉRIA PERIGOSA DO PONTO DE VISTA DO AMBIENTE, LÍQUIDA N.S.A. 
(contém: Glifosato sal isopropilamina); 9; III. 

14.3. Classe de perigo para efeitos de transporte: 9 
14.4. Grupo de Embalagem: III 
14.5. Perigos para o ambiente: 

ADR/RI D: Perigosa para o ambiente; 
IMDG: Poluente marítimo 

14.6. Precauções especiais para o uti l izador: NA 
14.7. Transporte a granel em conformidade com o anexo II da Convenção Marpol 73/78 e o 
Código IBC: NA - o produto não é transportado a granel 

Nota: Isenção ao cumprimento do ADR/ RID/ IMDG por quantidades limitadas - isentas as 
embalagens combinadas com um peso total não superior a 30 kg, desde que cada uma das 
embalagens individuais não exceda 5 It. 

15. INFORMAÇÃO SOBRE REGULAMENTAÇÃO 
15.1 Regulamentação/ legislação específica para a mistura em matéria de saúde, segurança e 
ambiente: 

Categoria Seveso: 9ii 
Autorização de venda concedida pela DGADR: n° 0051 

15.2 Avaliação da segurança química: Não foi efectuada avaliação da segurança química da 
mistura 

16. OUTRAS INFORMAÇÕES 
Conteúdo da revisão: As secções / subsecções marcados com (>) foram alteradas com informações 
relevantes, em relação à versão anterior. 
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Métodos de avaliação das informações util izadas para classificação: A classificação da mistura foi 
atribuída de acordo com o rótulo aprovado pela DGADR. 
Lista de Frases de Risco e Advertências de Perigo mencionadas nas secções anteriores: 
R22 - Nocivo por ingestão; 
R41 - Risco de lesões oculares graves; 
R50 - Muito tóxico para os organismos aquáticos; 
H302 - Nocivo por ingestão; 
H318 - Provoca lesões oculares graves; 
H400 - Muito tóxico para os organismos aquáticos; 
H411 - Tóxico para os organismos aquáticos com efeitos duradouros. 
Bases de dados consultadas: 
ESIS: European Chemical Substances Information; 
FOOTPRINT (2007/2008): The FOOTPRINT Pesticide Properties DataBase. Database collated by the 
University of Hertfordshire as part of the EU-funded FOOTPRINT project (FP6-SSP-022704). 
http://www.eu-footprint.org/ppdb.html; 
AGRITOX - Base de données sur les substances actives phytopharmaceutiques; 
EU Pesticide Database. 
Referências bibliográficas: 
The e-Pesticide Manual, version 3.2 2005-06, Thirteenth Edition, Editor: CDS Tomlin; Manual 
Toxicológico de Produtos Fitosanitários para Uso Sanitário - Instituto Nacional de Toxicologia / 
AEPLA (Associación Empresarial para la Protección de las Plantas (Espanha); 
ADR 2011 Editor Tutorial; IMDG Code, 2010 Edition (inc Amdt 35-10); 
Review report for the active substance glyphosate (21 January 2002). 
Glossário: 
ADI: Dose diária aceitável NA: Não aplicável 
AOEL: Nível aceitável de exposição para ND: Dados não disponíveis 
operadores NOEC: Concentração para a qual não são 
BCF: Factor de bio concentração observados efeitos 
CAS: Serviço de Resumos Químicos NOEL: Nível para o qual não são observados 
CL 5 0 : Concentração letal média efeitos 
CE 5 0 : Concentração efectiva média p . c : Peso corporal 
DL 5 0: Dose letal média TLV: Valor limite de exposição 
DT 5 0: Tempo para 50% de perdas - vida-média TWA: Média ponderada 
As informações fornecidas neste documento foram compiladas com base nas melhores fontes 
existentes e de acordo com os últimos conhecimentos disponíveis e com os requisitos legais 
vigentes em matéria de classificação, embalagem e rotulagem de substâncias / preparações 
perigosas. Tal não implica que as informações sejam exaustivas em todos os casos. É da 
responsabilidade do utilizador avaliar se as informações constantes desta ficha de dados de 
Segurança satisfazem os requisitos para uma aplicação específica diferente da indicada. O 
cumprimento das indicações contidas no texto não exime o utilizador do cumprimento de todas as 
normas legais aplicáveis. A utilização e aplicação dos nossos produtos estão fora do nosso controlo 
e, por conseguinte, são da responsabilidade do comprador. 
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